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Das 34 Instituições, 10 não prosseguiram por motivos diversos como de desistência e perda do prazo para a
assinatura do TCC, sendo assim, totalizam 220 Pontos de Cultura conveniados com o Estado do Rio de Janeiro.

O Convênio nº 368/2007 firmado entre o Ministério da Cultura em 2007 e a Secretaria de Estado de Cultura para
expansão do Programa Mais Cultura, teve seu primeiro processo seletivo foi realizado de acordo com o Edital de
Seleção Nº 01 publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 28 de outubro de 2008 e atualmente
não há mais processos vigentes, porém, muitos em processo de entrega e tramitação da prestação de contas. 

E o edital de chamamento e seleção de entidades para a ampliação da “Rede de Pontos de Cultura do Programa
Cultura Viva no Estado do Rio de Janeiro” (Chamada Pública nº 04/2014), publicado no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro no dia 30 de julho de 2014, teve como objeto apoiar 34 (trinta e quatro) propostas para alcançar
o número de 230 (duzentos e trinta) Pontos de Cultura estabelecido no Convênio firmado junto ao Ministério,
priorizando-se projetos de entidades com atuação em municípios que não possuem Pontos de Cultura, a saber:
Nilópolis, Seropédica, Aperibé, Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Iguaba Grande, Itatiaia, Pinheiral, Rio Claro,
Mendes, Sapucaia e Mangaratiba.
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GERÊNCIA EXECUTIVA
DE PONTOS DE CULTURA

A Gerência dos Pontos de Cultura surgiu a partir de um
Convênio firmado entre o Ministério da Cultura em 2007 e a
Secretaria de Estado de Cultura para expansão do
Programa Mais Cultura. O referido convênio teve como
objeto a implantação de 230 Pontos de Cultura em todo o
Estado do Rio de Janeiro.
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ATUALMENTE,EM ESFORÇO CONJUNTO DA PASTA E FAZEDORES DE CULTURA

PARA REGULARIZAÇÃO DO GRANDE PASSIVO DEIXADO, A SECECRJ CONSEGUIU

JUNTO AO MINISTÉRIO DO TURISMO A EXTENSÃO DO PRAZO, QUE VENCERIA

NO ÚLTIMO DIA 30 DE JUNHO, PARA O DIA 30 DE SETEMBRO. PORÉM, SEM A

POSSIBILIDADE DE NOVOS PAGAMENTOS, MAS SIM, REGULARIZAÇÃO DO

PASSIVO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

Outra ação importante que têm sido executada é a digitalização e checagem dos processos de
pontos de cultura, para seguir as etapas processuais até publicação da aprovação, sendo de
extrema importância a análise da Gerente Executiva de Pontos de Cultura para dar
prosseguimento interno. 

A prestação de contas é feita em duas partes: Uma pela Coordenadoria de Prestação de
Contas (análise financeira) e outra pela Gerência dos Pontos de Cultura (análise técnica, de
objeto/mérito). O trabalho atende à um passivo, tendo sido publicado, no dia 7 de julho de 2020
um chamamento no site da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de
Janeiro para divulgação do nome das instituições com diligências sem respostas. 

Desde então a Gerência e a Coordenadoria de Prestação de Contas mantém um trabalho de
contato com essas Instituições com o apoio do Fórum Estadual de Pontos de Cultura e já
atendeu diversas delas.
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 Convênio (176 Pontos): Edital n° 01 de 2008 foi firmado em convênio; 

Aditivo de TCC (20 Pontos): Em resposta ao Ofício SEI n°
39/2016/CGPCO/SCDC-MINC com assunto “Termo Aditivo para adequação dos
convênios celebrados com entidades privadas ao disposto nas Leis n° 13.018 e n°
13.019/2014”, em fevereiro de 2017 foi publicado em DOERJ os 20 pontos de
cultura que estavam em vigência no período que migrariam para TCC;

TCC (24 Pontos): Edital n° 04 de 2014 que atendem as normas da Instrução
Normativa nº 8, de 11 de maio de 2016.

CONVÊNIO X TCC
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CONTATOS

E-MAIL

pontodecultura@cultura.rj.gov.br

Gerência

TELEFONE

Ramal 221 (Prestação de Contas)

(21) 2216-8500 

Ramal 231 (Gerência)
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pontodecultura@cultura.rj.gov.br

Coordenadoria de Prestação de Contas


